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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
CENTRO DE ESPECIALIDADES MARIA CÉLIA MACHADO


TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

Considerando que a rede pública de saúde do município, fornece vacinas antialérgicas há mais de 20 anos; 
       Considerando que a falta das vacinas impacta na saúde dos pacientes, que acabam por  aumentar as internações hospitalares, agravos, faltas ao trabalho e gastos públicos;                              
Considerando que a maior quantidade de sensibilização e quadros alérgicos aqui atendidos, estão relacionados à alergia respiratória.

Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	Aquisição de MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE VACINAS ANTIALÉRGICAS

         3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
              Menor preço por item

4. PRAZOS:
	O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, de forma única e imediata, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
5.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Entrega de forma única e imediata 
Rua Saldanha Marinho, 280 - Saldanha Marinho - Petrópolis/RJ
CEP 25640-233 - Tel. (24) 2246-9148

5.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.

	1
	ÁCAROS MIX - CONCENTRADO PARA VACINA
	FRASCO 5 ML
	5

	2
	AMENDOIM - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	1

	3
	BARATA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	4
	BLOMIA TROPICALIS - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	5
	CAMARÃO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	1

	6
	CANDIDINA - CONCENTRADO PARA VACINA
	FRASCO 5 ML
	4

	7
	CONTROLE NEGATIVO - TESTE DE PUNTURA
	FRASCO 5 ML
	5

	8
	CONTROLE POSITIVO - TESTE DE PUNTURA 
	FRASCO 5 ML
	5

	9
	DILUENTE AQUOSO PARA VACINA
	FRASCO 6 ML
	2000

	10
	EPITÉLIO DE CACHORRO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	11
	EPITÉLIO DE GATO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	3

	12
	FORMIGA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	3

	13
	FUNGOS MIX - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	14
	INSETO MIX CR-SI - CONCENTRADO PARA VACINA
	FRASCO 5 ML
	4

	15
	LACTOGLOBULINA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	16
	LEITE DE VACA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	17
	MOSQUITO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	4

	18
	OVO (CLARA) - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	19
	OVO (GEMA) - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	2

	20
	PEIXE - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	1

	21
	PULGA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	1

	22
	PUNTOR DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA TESTE DE IMUNIDADE (PACOTE COM 10 UNIDADE)
	PACOTE
	200

	   23
	CARRAPATO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	       3

	   24
	CASEÍNA - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	       3

	   25
	TOXOIDE BACTERIANO (ESTAFILOCOCOS 50% + ESTREPTOCOCOS 50%) - CONCENTRADO PARA VACINA
	FRASCO 5 ML
	       1

	26
	TRIGO - TESTE DE LEITURA IMEDIATA
	FRASCO 5 ML
	1


Obs.: Ressaltamos a necessidade dos insumos descritos acima, serem entregues com validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses.


6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Através de elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro desta Secretaria.


10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
13. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

· Responsabilidade Técnica; 
· Registro na ANVISA;




___________________________________________________
Dra. Adriana Duringes Jacques Matr. 2395
Médica Alergologista do CEMCM


__________________________________________________
Maria Teresa Cristina Rispoli Matr. 69
Téc. Enfermagem CEMCM
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